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D E C R E T O N.o 1.179 D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Lplica a Lei Complementar n.o 74. de 14 de dezembro de 1972, aos cargos do 
Instituto de Pesquisas Tecnológicas 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O K S T A D O D E S A O P A U L O , 
to l iso de suas atribuições legais, e à v is ta do disposto no art igo 12 dà L e i 
Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Os valores aos paaroes de vencimentos dos cargos do 

Instituto de Pesquisas Tecnológicas integrantes do Anexo I I do Decreto de 24 
le fevereiro de 1972, que dispôs sobre a fixação do Quadro de Pessoal daquela 
au ta rqu ia f i cam alterados n a conformidade dos Anexos I e I I da L e i C o m 
plementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 2.° — F i c a mant ido o disposto no art igo 4.0 do Decreto de 
24 de fevereiro de 1972, que apl icou a L e i Complementar n.o 47, de 3 de 
dezembro de 1971, aos cargos do Inst i tuto de Pesquisa? Tecnológicas. 

Ar t igo 3.° — Os valores do salário-farnília e do salário esposa passam 
a ser f ixados em C r $ 25,00 (vinte e c inco cruze i ros ) . 

Ar t igo 4.° — As disposições deste decreto ap l icam-se aos inat i vos . 
Ar t i go 5.° — Nos termos do disposto no § 2.0 do art igo 12 da Le i 

Comp lementa r n.o 74 de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento 
P r o g r a m a d a A u t a r q u i a suplementadas se necessário observado o disposto no 
art igo 25 do Decreto n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 6.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a l.o de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los Anton io Rocca — Secretário da Fa z enda . 
H e n r i Cour i A i d a r — Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l , 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 23 de fevereiro de 1973. 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . ° 1.180, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Rea justa os salários do Pessoal do Quadro do Inst i tuto dc Pesquisas Tecnológicas, 
regido peia legislação t raba lh i s ta 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uso de suas atribuições legais, e à v ista do disposto no art igo 12 da L e i 
Comp l emen ta r n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1.° — F i c a m reajustados n a base de 20% (vinte por cento) 

os salários do pessoal do Quadro do Inst i tuto dé Pesquisas Tecnológicas, regido 
pe la legislação t r aba lh i s t a . 

Parágrafo único — P a r a os servidores abrangidos pelo art igo 9.o do 
Decreto de 24 de fevereiro de 1972. que dispõe sobre a f.xação do Quadro de 
Pessoal do Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas, a majoração de que t ra ta este 
ar t igo será ca lcu lada sobre o salário reajustado nos termos do parágrafo único 
do art igo l .o do Decreto de 24 de fevereiro de 1972, que reajustou os salários 
do pessoal do Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas, regido pela legislação t raba lh is ta . 

Ar t i go 2.° — Eventua is concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia is decorrentes das normas a que estão subordinados os servidores, 
serão compensados com a majoração a que se refere o art igo anter ior . 

A r t i g o 3.° — Nos termos do disposto no 8 2.0, do art igo 12 da L e i 
Comp lementa r n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da exe
cução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P rog rama 
da Auta rqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no art igo 25 do 
Decreto n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a l .o de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car l os An t on i o R o c c a — Secretar io d a Fa z enda . 
H e n r i Cour i A i da r — Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de fevereiro de 1973. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

OFCB-ETO N." 1 181, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1973 

A p l i c a a L e i Complementar » . 74 de 14 de dezembro de 1972, aos cargos da 
Superintendência de Aguas e Esgotos d a C a p i t a l 

L A U D O N A I E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uào de suas atribuições legais e ã vista do disposto n o art igo 12 da L e i Comp l e 
mentar a" V4, dc 14 de dezembro de 1972, 

Dec r e ta : 
Ar t i go is — Os valores dos padrões de vencimentos dos cargos da 

buperinteiidència de A g u a e Esgotos da Cap i t a l , de que t rata o art igo 1.» do D e 
creto de 24 de fevereiro de 1972, que apl icou a L e i Complementar n.° 47, de 3 de 
dezembro de 1971 à c i t ada Au ta rqu ia , f i cam alterados n a conformidade dos anexos 
I e I I da L e i Complementar n . 14, de 14 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 2.° — Aos servidores e aos inat ivos que op ta ram pela p e r m a 
nência n a situação r e t r i bu i t ons anter ior ao Decreto de 29 de j u l h o dè 1970, que 
ap l i cou o Decreto- le i Complementar n.° 11. de 2 de março de 1970, à S u p e r i n t e n 
dência dc A g u a e E 6 g o t o s da C a p i t a l , ap l ica-se o -disposto no ar t igo 4.°, incisos 
I e I I da L e i Complementar n . ' 74, de 14 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 3.° — Os servidores ocupantes de cargos ou funções que a i n d a 
aao t i ve ram enquadramento nos termos do Decreto de 29 de j u n h o de 1970 e 
alterações posteriores, íaião jus a u m abono de 20% (vinte por cento) ca lculado 
boijit o valor da referência d i respectivo cargo ou função. 

§ l.° — O abono de que t ra ta este art igo não se incorpora aos v e n 
cimentos ou salários para n e n h u m efeito, devendo ser compensado quando d a 
aplicação das disposições do Decreto de 29 de j u n h o de 1970. 

§ 2.° — As cont) íbuições ao Inst i tuto de Previdência do Estado de 
São Fau:o e ao Inst i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público do Estado não 
incidirão sobre O abono de que t r a t a este a r t i go . 

A r t i g o 4.° — F i c a mar+ido o disposto n o art igo 4.° do Decreto de 24 
de íeverciio de 1972. 

A r t i g o 5.° — Os valores do salârio-familia e do salário-esposa passam 
a ser f ixados em Cr$ 25,00 (vinte e c inco cruze iros ) . 

A r t i go 6.° — As disposições deste decreto ap l i cam-se aos e x t r anumera -
noE e aos inat i vos . 

A r t i go 7.° — NOE termos do disposto no § 2.° do art igo 12 da L e i 
Comp l emen ta i n . * 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da 
execução deste decreto correrão a conta de dotações próprias do Orçamnto P r o 
g rama da Au ta rqu ia , suplementada." se necessário, observado o disposto no a r t i 
go 2b ao Decreto n.° 819, de Wi de dezembro de 1972. 

A r t i g o 8. c — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção, retroagindo seus efeitos a 1.' de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes 23 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fazenda 
José Meiches , Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Casa Civü. aos 23 de fevereiro de 1973. 
M a r i a Angel ica Ga l i a z z i , Responsave) pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . C 1 1 8 2 D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Rea justa os salários do pessoa da Superintendência de A g u a e Esgotos da Cap i t a l , 
regido pe la legislação t r aba lh i s t a 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso üe suas atribuições legait c à v ista do disposto no art igo 12 da Le i Comp l e 
mentar n ° Í4, ue 14 de dezembro de 1972, 

Decre ta : 
A r t i g o 1.° — Os servidores contratados sob o regime da, legislação 

t raba lh is ta , para funções de que t r a t a m o «caput» do art igo 1.» e o art igo 2.° do 
Decreto de 24 de fevereiro de. 1972 que reajustou os salários do pessoal da S u 
perintendência de A g u a e Esgotoc da C a p i t a l f i cam com os salários reajustados 
n a base de 20% (vinte por ^ento) ca lculado sobre o valor resultante da ap l i ca 
ção do reíerido decreto. 

A r t i go 2.° — P a r a os servidores abrangidos pelo art igo 2.° do Decreto 
de 1." de dezembro de 1970, que dispôs sobre a aplicação do art igo 37 do Decreto-
l e i Complementar n.° 11, de i de março de 1970, ao pessoal d a Superintendência 
de A g u a e Esgotos d a C a p i t a , regido pe la legislação t raba lh is ta , a majoração de 
que trata o art igo 1." será <alculada sobre o salário reajustado nos termos do 
parágrafo único do art igo 1.' do Decreto de 24 de fevereiro de 1972. 

Ar t i go 3.° — Eventua is concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vaiitagene sa lar ia is decorrentes cias normas a que estão" subordinados os servido
res, ieiàc compensada* com & majoração a que se re ferem os artigos anter iores. 

A r t i go 4.° — Nos t e n r o s flo disposto no § 2.° db art igo 12 da L e i 
Complementa i ' n.» ,74, cie 14 de Cczembro «le 1972, as despesas decorrentes d a 

execução deste üecreto correrão à con ta de dotações próprias do Orçamento P r o 
g r a m a da Au ta rqu i a , suplementadas se necessário, observado o disposto no art igo 
25 do Derre to n . s 619, de 27 Ue dezembro de 2972. 

A r i l d o 5.° — Este decreto entrará e in vigor n a da ta de sua publicação, 
ret io&gindo seus efeitos a de janeiro de 1973. 

Palácio dos Banoe i ia r i t es , 23 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E I 
Car los Antonio Rocca, Secretário da Fa zenda 
José Mc iches , Secretário dos Sei-viços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de fevereiro de 1973. 
Maria Angel ica Galiazzi, Responsável pelo S N . A . 

D E C R E T O N . « 1.183, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Cria a Diretoria de Eletrificação e Telefonia Rurais, subordinada ao B(parlamento 
de Aguas e Energia Elétrica (DAEE) 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do Ar t i go 89, da L e i n.° 9.717, de 
30 de jane iro de 1967, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — P i c a cr iar ia a D i r e t o r i a de Eletrificação e Te le fonia 

Rura i s , subord inada ao Depar tamento de Aguas e Energ i a Elétrica <DAEE) , 
conforme dispõe o ar t igo 2.« da Le i Complementar n.° 67, de 4 de deaembro 
de 1972. 

CAPÍTULO I 
Do Órgão 

SEÇÃO I 

Das Finalidades 

Ar t i g o 2.° — A D i r e t o r i a de Eletrificação e Te le fon ia R u r a i s tem as 
Beguintes f ina l idades : 

I íomentar e desenvolver a eletrificação e te lefonia rura is , em 
todo o Estado de São Pau l o ; 

I I — e laborar projetas de eletrificação e te lefonia ru ra i s ; 
I I I — efetuar pesquisas e investigações no campo de eletrificação 

e telefonia ru ra i s ; 
I V — elaborar especificações admin is t ra t i vas e técnicas referentes a 

eletrificação e te ie fonia rur&is ; 
V — acompanhar , or i entar e f iscal izar serviços, obras, manutenção e 

operação dos sistemas de eletrificação e te lefonia rura i s , desenvolvidas pelas 
cooperat ivas de eletrificação e telefonia r u r a i s ; 

V I — rea l i zar programas de extensão no meio ru ra l , v isando o uso 
rac iona l da energia elétrica; 

V I I — formar e t re inar pessoal técnico, através de cursos, confe
rências, estágios e outros meios de t re inamento . 

CAPITULO II 
Da Organização 

SEÇÃO I 

D a Estrutura 

Ar t i g o 3.o — A D i r e to r i a de Eletrificação e Te le fonia R u r a i s tem a 
seguinte e s t ru tu ra : 

I — Assistência Técnica; 
I I — Seção de Expediente ; 
I I I — Divisão de Orientação e Fiscalização, c o m : 
a) Seção de Assistência e Contro le F inance i r o ; 
b) Seção de i^scaiizaçãc de Cooperat ivas; 
0 Seção de Expediente ; 
I V — Divisão de Eletrificação Rura-1, c o m : 
a) Seção de Estudos, Levantamentos e Projetos; 
b ) Seção de Obras e Assistência Técnica; 
c) Seção de Cooperat iv ismo e Desenvolv imento R u r a i s ; 
d) Seção de Especificação de M a t e r i a l e Contro le de Qua l i dade ; 
e) Seção de Expediente ; 
V — Divisão de Tele fonia R u r a l , c o m : 
a) Seção de Estudos Levantamentos e Projetos; 
b) Seção de Obras e Assistência Técnica; 
c) Seção de Especificação de M a t e r i a l e Contro le de Qua l i dade ; 
d) Seção de Expediente ; 
V I — Divisão de Administração, c o m : 
a) Seção de Pessoal ; 
b) Seção de Finanças; 
c) Seção de Administração de Transpor tes ; 
d) Seção de Comunicações e At iv idades Aux i l i a r es ; 

C A P Í T U L O III 

Das Atribuições 

SKÇAO I 

Da Diretoria 

Ar t i g o 4.° — A D i r e t o r i a de Eletrificação e Te le fonia Rura i s , i n c u m -

1 — processar e f iscal izar as atividades de eletrificação e te lefonia r u 
ra is em todo o Es tado , através de fomento, elaboração, orientação e assistência a 
çrojetos alusivos a implantação de s istemas; 

I I — formar e t re inar pessoa) técnico especial izado; 
T H — elaborar programas p lur ianua is , anuais ou parc ia is de e le t r i f i -

irlíicação e te le fonia ru ra i s ; 
TV — acompanhar , or ientar e f isca l i zar os serviços e obras, m a n u t e n 

ção e operação dos sistemas de eletrificação e te le fonia rura is , desenvolvidas pe-
£Ü> cooperat ivas; 

V — desempenhar todas as at iv idades re lacionadas com a execução 
e fiscalização de levantamentos, obras, serviços e instalações de eletrificação e 
teiefonia r u r a i s ; 

V I — efetuar pesquisas e estudos v isando def inir , através de projeto? 
a expansão da eletrificação e telefonia rura is do Estado ; 

V I I — preparar relatórios parc ia is e f inais das at iv idades, de c o n -
vJimidade com as instruções baixadas pe la D i r e t o r i a de P lane jamento e C o n 

tro le ; 
V I I I — acompanhar , f isca l izar , contro lar e aprovar planos, estudos, 

projetos, serviços e obras de eletrificação e te lefonia rura i s , desenvolvidas por 
qualquer ent idade que mant i ve r convénio específico com o D A E E ; 

I X — exercer todas as demais funções técnicas pa ra o perfeito de* 
senvolv imento da eletrificação e te le fonia ru ra i s do E s t a d o . 

Ar t i go 5 ° — À Assistência Técnica, i n cumbe : 
I — estudar e em i t i r pareceres sobre problemas jurídicos que !he fo

r em submetidos pelas diversas unidades da D i r e t o r i a ; 
l i — acompanhar a legislação de interesse d a D i r e t o r i a ; 
i n — o r i entar as cooperativas, quando so l ic i tada, sobre' problemas de 

o rdem lega l ; 
I V — par t i c ipar , em todas suas fases, dos processos de licitação da 

D i re to r i a , e laborando editais, emi t indo pareceres, comparecendo à.s reuniões de 
aber tura das propostas, par t i c ipando de ju lgamento , e laborando contratos e o r 
dens de execução de serviços, bem como, qualquer ou t ra at iv idade re lac ionada-

V — pa r t i c ipar da elaboração de leis. decretos e outros documentos 
legais; 

VI — p reparar escr i turas públicas e outros documentos legais de i n 
teresse da D i r e t o r i a ; 

V I I — op inar sobre problemas legais de pessoal relat ivos à D i r e t o 
r i a ; 

. _ V I I I — assistir o D i re to r em assuntos re lac ionados com as a t i v i d a 
des da D i r e t o r i a ; 

I X — ins t ru i r e preparar processos, documentos e estudos em t r a m i 
tação ao nível d a D i r e t o r i a ; 

X — atender, prestar informações e encaminhar interessados aue 
procurem a D i r e t o r i a ; v 

. J , X I . ~ e laborar e mante r arquivo de dados estatísticos de desenvo lv i 
mento da eletrificação e te lefonia rura i s no Es tado ; 

X I I — elaborar e mante r arquivo de dados das cooperativas de ele
vação e telefonia r u r a i s ; 

X I I I — arquivar l ivras, revistas e relatórios; 
. X I V ~ preparar os relatórios in format ivos do andamento dos se rv i -

sos aa D i x e t ona p a r a encaminhamento aos órgãos interessados; 


